Câmara novo tempo,

Seu voto decidindo nossa história!

PROJETO DE LEI Nº 90/2009

"Padroniza a utilização de logomarcas e demais símbolos nos bens pertencentes à Administração Pública Municipal, e dá outras providências".

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO APROVA:

Art. 1º. Fica vedada a utilização de impressos, logomarcas, adesivos, baners e demais materiais congêneres, que façam menção a qualquer Administração ou agente pollítico, nos veículos e demais bens de propriedade do Município.

Art. 2º. Para fins de identificação dos bens públicos municipais utilizar-se-á, somente o brasão, as armas ou a bandeira do Município.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A presente proposta objetiva que a partir da aprovação desta Projeto de Lei, seja vedada ao Executivo Municipal, a utilização de quaiquer materiais que mencionem expressa ou tacitamente o nome do Chefe do Executivo, bem como identifique o período de sua Administração.

Tal medida se impõe, haja vista que é vedada a promoção pessoal de quaisquer agentes políticos utilizando para isso do erário público, e ainda, porque é corriqueiro ver-se a troca de todos os adesivos, placas, baners, etc., a cada Administração, o que sem dúvida gera despesas desnecessárias ao Município.

Saliento, que não há vícios de iniciativa na proposição, visto que, o que se busca não é a retirada das logomarcas já fixadas, mas tão-somente que nas próximas alterações, estas limitem-se à colocação dos símbolos oficiais do Município.




Pedro Leopoldo, 21 de setembro de 2009.

José Ferreira da Silva

Vereador

